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RESUMO

- ... Diz o artigo 4° n° VIII, da Lei de Quebras que: "A faléncia ndo sera declarada, se a pessoa contra quem
for requerida provar: ... qualquer motivo que extinga ou suspenda o cumprimento da obrigacéo, ou exclua o
devedor do processo da faléncia". - MIRANDA VALVERDE, citado no ac6rdéo desta mesma Camara
("Revista de Jurisprudéncia do Tribunal de Justica" 11-286) ensina que: A lei garante ao devedor ampla
defesa no processo preliminar da faléncia. No n° VIII, como ja dispunha a lei revogada, declara que a matéria
relevante pode consistir em qualquer motivo que extinga ou suspenda o cumprimento da obrigagéo, ou
exclua o devedor no processo de faléncia. O motivo pode ser tanto da ordem substancial quanto formal ou
meramente processual. O artigo enumera diversos fundamentos nos quais pode o devedor alicercar sua
defesa. N&o ficam, porém, excluidos os que de acordo com o direito da obrigacéo, constituam igualmente
matéria relevante de direito. O n° VIII é de tal generalidade que ndo deixa a menor divida a respeito
"qualquer motivo que extinga ou suspenda o cumprimento da obriga¢@o ou exclua o devedor do processo da
faléncia. Nao &, pois, uma enumeracao exaustiva. Ainda quando o devedor, nenhuma defesa apresente,
poderéd o juiz denegar a faléncia" ("Comentarios", vol. I-62 e 67). - CARVALHO DE MENDONCA,
comentando a legislacéo anterior (lei n°® 2.024) e que incluia 0 mesmo dispositivo ou seja, ndo poder ser
declarada a faléncia diante de "qualquer motivo que, por direito, extinga, adie ou suspenda o cumprimento
da obrigacéo, ou exclua o réu do processo da faléncia" assim a doutrina: "O cumprimento da obrigacéo
pode, também, ser adiado, isto é, deixado para outro dia, mediante acordo com o credo r (exemplo: a
prorrogagéo do prazo, etc.) ou suspenso, em virtude da convencao ou da lei, sendo exemplo frisante deste
ltimo caso a moratodria, que alids, pode ser tida como um adiamento ao cumprimento da obrigacao"
("Tratado", vol. VII, livro V, pag. 329). - Examinando o artigo 4° da Lei de Faléncias, WALDEMAR FERREIRA
assim se expressa: Tém variado os tratadistas na enumeragéo das causas extintivas das obrigac¢des. Uns,
como COELHO DA ROCHA arrolam o pagamento, a novagao, a renlncia ou perdao da divida, a
compensacéao a confusdo, a perda da coisa devida, a nulidade ou resciséo, a ocorréncia da condi¢cao
resolutiva, a prescricdo. Ademais, o mutuo dissenso. Outros como M. I. CARVALHO DE MENDONCA,
numeraram o pagamento, a consignacao, a doacdo em pagamento, a dacdo em pagamento, a novagao, a
compensacao, a transagéo, 0 Compromisso, a remissdo e a prescricdo”. - E do mesmo Mestre a citagio de
causas que podem ser arguidas para efeito da denegacéo do pedido de faléncia, com o esclarecimento de
gue ndo tendo capitulo especial sobre a extingao das obrigag6es, o Codigo Civil Brasileiro, no capitulo dos
efeitos das obriga¢fes, no entanto, cuidou das causas que podem extinguir as obrigacdes, em capitulos
distintos e sucessivos. Sdo eles: O do pagamento por consignacéo. O do pagamento por sub-rogacdo. O da
Imputacé@o do pagamento. O da novacdo. O da compensacao. O da transacao. O do compromisso. O da
fusdo. O da remicao das dividas ("Tratado de Direito Comercial", vol. 14-254-255). - Aceitando como aceitou
a suspensdao do pedido de faléncia, o autor inevitavelmente deu causa a que ficasse desnaturada a
impontualidade do devedor, e por isso ja ndo ha que falar na declaragédo da quebra, tendo em vista a
legislacé@o especialmente citada, sem contar a jurisprudéncia que vem se firmando (RT 268-137). Julgado
em 17-12-1971 Revista dos Tribunais. Dezembro, 1972 - Pag. 110 - Vol. 446 EMENTARIO FORENSE. Julho,
1973. Ano XXV. N° 297



EMENTA
Requerendo a suspenséao da instancia no pedido de faléncia, o requerente, inevitavelmente, deu causa a
que ficasse desnaturada a impontualidade do devedor, e por isso ja ndo ha falar na declaragéo da quebra.

NOTA DA REDACAO
RT



